
 

 

 

PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PELA CDAE 

JIF’S NACIONAL 

Os alunos abaixo listados devem comparecer a qualquer agência do 

Banco do Brasil munidos de RG e CPF para saque dos valores 

correspondentes ao seu benefício da bolsa Atleta dos JIF’S Nacional. 

Menores de idade devem ir acompanhados de um responsável com RG ou 

documento de identificação válido. 

O saque, na ‘boca do caixa’, deve ser realizado no período de 02 de 

outubro a 04 de outubro de 2019. 

 

 

        PAGAMENTO DA BOLSA ATLETA JIF’S NACIONAL 

 

 

  NOME           VALOR 

1 MARCUS VINÍCIUS CARDOSO QUEIROZ R$ 180,00 

2 CAIO TAVARES DE CARVALHO R$ 180,00  

3 DEIVILON MARQUES DOS SANTOS R$ 180,00 

4 JOANATHAN ARAGÃO BARBOSA MENDES R$ 180,00 

5 DAYANE ALVES PEREIRA R$ 180,00 

6 GABRIELLY DE OLIVEIRA ANDRADE R$ 180,00 

7 JORGE NETO FERREIRA NICODEMOS  R$ 180,00 

8 OSWALDO SOARES DE OLIVEIRA NETO  R$ 180,00 
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Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social-CDAE 
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